
LEI Nº 5.947, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003.

Autoriza  a  concessão  de  auxílio  financeiro  para  a  Liga
Carazinhense de  Bocha e  abertura  de  Crédito  Especial  no
valor de R$ 3.000,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  auxílio  financeiro  à  Liga  Carazinhense  de
Bocha, para realização da 6ª Copa o Bombeador de Bocha, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 2º Para contabilização do auxílio autorizado pelo artigo anterior, fica autorizada a abertura
de um Crédito Especial no orçamento do exercício, no mesmo valor, com a seguinte classificação:

                                 13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
                             1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos
1301.2884500000.XXX - Auxílio Financeiro Liga Carazinhense de Bocha
             335043010000 - Subvenções Sociais ............................................... R$ 3.000,00

Art. 3º Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, a redução de
saldo da seguinte dotação:

         02 - GABINETE DO PREFEITO
               0204 - Depto. Municipal de Trânsito
0204.2678205312.018 - Manut. Geral do Depto. de Trânsito
  113-9/319016020000 - Serviços Extraordinários - Horas Extras.................R$           3.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 24 de setembro de 2003.

                              ALEXANDRE A. GOELLNER
                               Prefeito Municipal 
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